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VITÓRIA, 9 de setembro de 2020.

De: DEL - Departamento Legislativo
Para: DEL - Departamento Legislativo

Referência:
Processo nº 4911/2020
Proposição: Projeto de Lei n° 187/2020

Autoria: Neuzinha de Oliveira

Ementa: Dispõe que as organizações contratadas por órgãos e entidades integrantes da
Administração Pública do Município de Vitória/ES, devem ter um percentual mínimo de 20%
de trabalhadoras do sexo feminino para contratação de seguranças e vigilantes.
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Fase Atual: Discussão Especial 2.sessão

Ação realizada: Seguir Normalmente

Próxima Fase: Discussão Especial 3.sessão
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